
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 129/2026.
“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA ATUAR COMO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021,
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DIANOPOLIS/TO NAS CONDIÇÕES QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, HORMIDES RODRIGUES NETO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as administrações públicas diretas, autárquica e fundacionais da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO a previsão do Art. 7º, caput da referida Lei dispondo caber à autoridade máxima
indicar, promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução desta Lei;
CONSIDERANDO também, nos termos do Art. 8º da referida Lei, que as compras e licitações no
âmbito da Lei 14.133/2021, será de responsabilidade do Agente de Contratação a ser designado pela
autoridade competente;
CONSIDERANDO  por  fim,  as  diretrizes  contidas  no  Capítulo  II  no  Decreto  Municipal  234/2021,  que
regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021
R E S O L V E
Art.1º - DESIGNAR Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para atuar nos processos de licitação,
Dispensas e Inexigibilidades contidos na Lei Federal 14.133/2021, conforme a seguir descrito:

CARGO NOME CPF N°
Agente de Contratação Diogo Silva Albuquerque ***.***.771-67
Agente de Contratação Larissa Lopes Alves ***.***.981-33

Equipe de Apoio Karina de Brito Alves ***.***.121-07
Equipe de Apoio Lusimaria Dias dos Santos ***.***.341-09

Suplente da Equipe de Apoio Hyllen Gonçalves Lopes ***.***.061-52
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 11º dia do mês de junho de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.
Hormides Rodrigues Neto

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-c89733-11062026114601
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